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(De a u:oria ,,c1 Vereador Mono Me mas Caniaino de Eira° - 
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Dispõe sobre a proibição de queimadas na 
Estância Turística de São Roque. 

O Prefeito Municipal da Estância Turistroa de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da EstânCia 
Turística de São Rogue decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei 

An. 1 °  Fica proibido. sob qualquer forma, O emprego 
de logo para fins de limpeza de terrenos e preparo do solo para Plantios,  inclusive 
nas marginas de rodovias. margens de nos, lagos e matas de todas 2.5 espécies 
localizadas na Esnoca Turistica de sio Roque, ressalvados os casos previstos 
em legislação estadual e federal especifica 

41° Em casos de controle e eliminação de Pragas e 
doenças, como forma de tratamento fitossallibrio, o uso de togo, desde que não 
seja de forma contInua, dependera de licença do órgão ambiental do município. 

2' No caso previsto no 4 1°, o órgâo arnbiental 
deve' divulgar critérios e normas de queima controlada, assim como promover 
Campanha de esclarecimento de combate a incêndios. 

3` O não cumprimente dos dispositivos desta lei 
acarretará na aplicação de advertencia por escrito: seguido de, havendo 
re)nodenda, mdta de 20 UFM's e, em nova remenda, mula de 1W UFM's 2i0 
infrator alem das sanções previslas no Código Florestal, na Lei de Crimes 
Amblentais, na Lei de Contravenções Penais e no Código Penal . 

40 As multas serão aplicadas aos resPansâVeis 
pela queimada ou. em caso de nao se apurar a responsabilidade, sere 
responsabilizado solidariamente o proprintano da terra, do terreno e da lavoura 
queimada. 

§ 9 Ao menos 20% dos valores arrecadados com a 
aplicação das multas deverão ser aplicados em campanhas eduCahvas e 
Prevenias esclarecendo e população do pango das queimadas, especialmente 
nos períodos de estiagem 
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§ As campanhas educativas o preventivas. de que 
trata o § 5 ° . deste Anego. serão promovidas pelo Poder Executivo Municipal. ern 
parcoia com o Corpo de Bombeiros. 

§ 7' A liscarização para o cumprimento desta Lei 
POdera. Ser feita pelo Poder EXISCUtiVO Municipal e pelo Corpo de Bombeiros. 

An. 2° Além das sançôes previstas nesta Lei fica o 
infrator obrigado a reparar a agressão ambiental a que tenha dado Causa, por 
mero de reflorestamento, sob a Orientação do Departamento municipal de Meio 
Arnbiente. 

AL 3° O MLMICIPD deverá fomentar práticas 
alternativas às queimadas no anho do seu território visando a produção 
su.nentavd 

Ad. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convenios Com pessoas Jurídicas de direito público e  privado para as fins das 
Artigos 1 °  e 3°  desta Lei. 

An 5°  Esta Lei será regulamentada no prazo de 120 
das a cortar da data de Sua pUblIC300. 

An. Gr  Esta Lel entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
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